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“A TINTA da caneta da 
abolição da escravatura 
ainda não secou”

[ Socióloga compara o que os trabalhadores de 
hoje têm em comum com os escravos de ontem ]

OrgANIzAçõEs DA sOcIEDADE cIvIL LATINO
-AmErIcANA DIvuLgAm NOTA cONTrA NOvA 

pOLíTIcA DE prIvAcIDADE DO WhATsApp
Prezadas e prezados, hoje daremos voz ao Coletivo Intervozes em 
temática de máxima importância para o contexto social. Segue texto 
publicado originalmente no site do Coletivo Intervozes. Na última 
quarta-feira (5), 31 entidades da sociedade civil, entre elas o Intervo-
zes – Coletivo Brasil de Comunicação Social, divulgaram um posicio-
namento conjunto sobre as mudanças nos termos de uso e política 
de privacidade do WhatsApp, aplicativo de mensageria mais utili-
zado na América Latina. Em nota, as organizações destacam que o 
problema das mudanças não é novo e remonta a 2016. “O verdadeiro 
problema remonta a 2016, dois anos após a compra do WhatsApp 
pelo Facebook, quando sem muita atenção das pessoas usuárias ou 
da mídia, a empresa fez uma grande mudança em sua política global 
de privacidade para permitir que dados pessoais também fossem 
compartilhados com outras empresas de seu grupo empresarial. Na 
ocasião, a alteração foi anunciada às pessoas usuárias com a opção 
de rejeição (opt-out) que só poderia ser exercida por um período de 
30 dias”, diz a nota. As entidades solicitam a suspensão mundial da 
nova política. Caso o WhatsApp proceda com a mudança, que a pla-
taforma conceda a alternativa para que as pessoas usuárias possam 
rejeitar voluntariamente, sem serem impedidas de utilizar o aplicativo.

cONfIrA pArTE DA NOTA:
manifestação da Al sur e de organizações da sociedade civil Latino-America-
na sobre a nova política de privacidade do WhatsApp
O WhatsApp, o aplicativo de mensagens mais usado na América 
Latina e no mundo, começou a notificar as usuárias no início de 
janeiro de 2021 sobre mudanças em seus termos de uso e política 
de privacidade que seriam implementadas em 8 de fevereiro. Dadas 
as enormes repercussões negativas que teve o seu aviso inicial, e a 
grande confusão do público quanto ao alcance das alterações anun-
ciadas, a empresa adiou o prazo para aceitação dos novos termos até 
15 de maio. Recentemente, o Facebook, empresa dona do WhatsApp, 
confirmou que a funcionalidade básica do aplicativo ficará restrita 
para quem não aceitar a nova política.
O problema das mudanças nos termos de uso e política de privaci-
dade do WhatsApp não é novo, não começa com essa mudança de 
condições anunciada para o próximo mês de maio e não se resolve 
com as explicações que a empresa deu sobre o alcance das mu-
danças que serão implementadas. O verdadeiro problema remonta a 
2016, dois anos após a compra do WhatsApp pelo Facebook, quando 
sem muita atenção das pessoas usuárias ou da mídia, a empresa 
fez uma grande mudança em sua política global de privacidade para 
permitir que dados pessoais também fossem compartilhados com 
outras empresas de seu grupo empresarial. Na ocasião, a alteração foi 
anunciada às pessoas usuárias com a opção de rejeição (opt-out) que 
só poderia ser exercida por um período de 30 dias. Em 2016, a questão 
do poder de controle das empresas globais da Internet sobre as intera-
ções sociais estava apenas começando a decolar e se fortaleceria no 
final daquele ano com as influências nas eleições dos Estados Unidos e 
no referendo do Brexit, culminando com o escândalo Cambridge Analy-
tica. Mas o Facebook apresentou as mudanças nos termos de uso 
e política de privacidade do WhatsApp pouco antes disso, desviando 
da atenção massiva do público que acreditava tratar-se de mais uma 
atualização técnica do serviço, e o problema não causou muita reper-
cussão, sem contar nas multas impostas pela autoridade europeia da 
concorrência por “informações enganosas” fornecidas pelo Facebook 
durante o processo de aquisição do WhatsApp. Assim, chegamos à 
mudança que hoje se propõe, que embora não aprofunde o acesso 
aos dados e metadados que o Facebook já possui no WhatsApp desde 
2016, o que faz é consolidar este modelo e ainda piora a situação ao 
permitir a integração de dados por meio de novos serviços de comércio 
eletrônico para continuar a expansão dos negócios e domínio global do 
Facebook para novos campos.
Além disso, tanto na América Latina quanto em outras regiões do Sul 
Global, as leis de proteção de dados pessoais carecem de atualização 
ou força suficiente por parte das autoridades encarregadas de sua 
supervisão. Isso cria um desequilíbrio com as proteções que a atualiza-
ção dos termos de uso e da política de privacidade do WhatsApp ofere-
ce às pessoas usuárias da União Europeia protegidas pelo GDPR. Isto 
é justo? Não representa um padrão mais elevado de compromisso da 
empresa em respeitar os direitos humanos de suas usuárias, podendo 
adotar o melhor padrão de proteção disponível em nível global?

NOvA pOLíTIcA DE prIvAcIDADE
As mudanças anunciadas para maio incluem forçar as pessoas 
usuárias a concordar em compartilhar informações pessoais (como 
dados sobre seus dispositivos); e conversas com empresas que 
utilizam o WhatsApp Business e que contrataram o Facebook para 
gerenciar a comunicação entre empresa e usuárias, ou seja, sem 
criptografia ponta a ponta.

É pEgAr Ou LArgAr: cONsENTImENTO fOrçADO
O problema do “consentimento forçado” e a falta de uma base legal 
para o compartilhamento de dados que já existia em 2016 ainda per-
siste. Por não haver consentimento livre e esclarecido das pessoas 
usuárias para compartilhar dados, as mudanças que o WhatsApp 
agora impõe em sua política são ilegais, pois não atendem aos pa-
drões de consentimento livre e esclarecido das relações de consumo, 
nem aquilo que é previsto pela legislação de dados pessoais. Para 
serem legais, as mudanças devem ser justificadas por um interesse 
legítimo e concreto; deve ser demonstrado que o compartilhamento 
de dados é estritamente necessário para atingir o objetivo de usar 
o aplicativo em equilíbrio com os interesses, direitos e liberdades da 
pessoa interessada. Além disso, deve existir a opção de não autorizar 
esta alteração, mas sim de continuar a ser utilizador do serviço nas 
condições até agora oferecidas.

O quE pEDImOs AO fAcEbOOk E às 
NOssAs AuTOrIDADEs LOcAIs:

As organizações e instituições que assinam este documento exigem: 
1.A suspensão mundial da alteração dos termos de uso e política de 
privacidade prevista para o próximo dia 15 de maio; 2.Caso as altera-
ções anunciadas continuem, que o WhatsApp conceda a alternativa 
para que as pessoas usuárias possam rejeitar voluntariamente as 
referidas alterações à política de privacidade, sem serem impedidas 
de utilizar os serviços do WhatsApp; 3.Com base no respeito ao 
direito fundamental à proteção de dados pessoais que faz parte do 
quadro internacional de direitos humanos e cuja proteção efetiva 
não deve reconhecer limitações na operação de uma empresa que 
presta serviços globalmente, a suspensão imediata da integração 
de dados entre WhatsApp e outras empresas do grupo Facebook. 
Isto em resposta às decisões já adotadas em outras jurisdições do 
norte global, e independentemente das usuárias terem aceitado os 
termos de 2016 e 2021; e 4. Que as autoridades latino-americanas de 
proteção de dados, concorrência e defesa do consumidor analisem 
o caso levando em consideração o ecossistema jurídico de proteção 
de dados vigente na região, em particular os tratados internacionais 
de direitos humanos, Constituições Nacionais, Leis de Proteção de 
Dados Pessoais, Leis de Defesa do Consumidor e Leis de Defesa 
da Concorrência, e tomem as medidas cabíveis para salvaguardar o 
direito à privacidade e proteção de dados da população latino-ame-
ricana. Para ler a nota na íntegra acesse: https://intervozes.org.br/
organizacoes-da-sociedade-civil-latino-americana-divulgam-posi-
cionamento-sobre-a-nova-politica-de-privacidade-do-whatsapp/

Para responder ao questionamento que abriu 
essa reportagem especial, a socióloga Camila 
Maton faz uma importante reflexão, neste 13 
de maio, sobre a real situação do trabalhador 
brasileiro em meio à pandemia, com altos 
índices de desemprego, famílias sem renda e 
em busca por sobrevivência. Ela é enfática ao 
concluir que: “a tinta da caneta da abolição da 
escravatura ainda não secou”.

“Saímos do dia 1º de Maio, em que se celebram 
conquistas trabalhistas, e chegamos ao 13 de Maio 
vivendo o retrocesso dessas mesmas conquistas. 
O que os trabalhadores de hoje têm em comum 
com os escravos de ontem? Após a assinatura da 
Lei Áurea, que libertava cerca de 700 mil escravos, 
os recém-libertos eram colocados à própria sorte 
no tecido social, frouxo e sangrento da própria 
elite brasileira. Quantos somos hoje? Alguns 
milhões de brasileiros em trabalhos similares à 
escravidão, colocados à própria sorte novamente, 
em trabalhos sem carteira assinada, com jornadas 
de trabalho que superam as oito horas previstas 
pela legislação, com rendimentos abaixo do que é 
necessário para viver dignamente, sem condições 
de manter tratamento de saúde caso haja 
necessidade, sem acesso à licença maternidade e 
paternidade”, argumenta.

Camila Maton reforça que vivemos no século 
XXI, mas com nuances e ciclos vividos em séculos 
passados, no qual os menos privilegiados são 
submetidos a condições duras para conseguirem 
se manter. Ela ressalta, sobretudo, as mulheres 
negras e enfatiza que o gênero, a cor da pele e 
o trabalho ainda hoje são muito presentes no 

racismo institucional. 
“As mulheres negras estão à mercê de sua própria 

desenvoltura social, muitas vezes preterida pelo 
sistema. O trabalho precarizado diante do desafio 
da pandemia torna-se cada vez mais ostensivo na 
sociedade civil, mesmo que invisibilizado pelo 
governo, o que nos leva a urgir por mais resistência 
e readaptações. Pensar o dia 1º de Maio é um 
ato político porque as transformações não se 
sucederam como deveriam, os trabalhadores de 
hoje podem ser identificados como os escravos de 
ontem, ao tempo que o homem e a mulher preta 
continuam à margem de melhores condições e 
oportunidades”, reforça.

A socióloga apresenta os dados do Censo 
Demográfico de 2010, o qual revela que cerca 
de 59% da população se declara parda ou preta. 
Isso significa dizer que mais de 100 milhões 
de pessoas - número expressivo, mesmo que 
em um país de dimensões continentais - estão 
sujeitos a conviver com o racismo. 

“Seja no trabalho, nos ciclos de convivências, 
nas famílias de casamentos inter-raciais, nas 
instituições e na sociedade como um todo, 
o racismo é um problema social grave que 
precisa somar forças com aqueles possíveis 
41% de brancos (do Censo de 2010) na 
luta antirracista. É nítido que o caminho é o 
esforço sério e ininterrupto da inserção de 
pretos e pardos na vida social e econômica do 
país. Dar visibilidade a essa discussão é salutar 
porque, ao que tudo indica, a tinta da caneta 
da abolição da escravatura ainda não secou”, 
completa Camila Maton.


